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EDITAL Nº 005/2021 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TREMEDAL - BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no quanto disposto nos arts. 27, I e 

75, XVI,  ambos da Lei Orgânica do Município c/c o disposto nos arts. 235, II, e §§ 3º e 4º, 

II, todos  da Resolução nº 001/2019, que Dispõe Sobre o Regimento Interno desta 

Câmara de Vereadores:  

 

CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Prefeito convocou o Legislativo Municipal 

para deliberar sobre pauta constante no Edital número 001/2021, republicado no Diário 

Oficial do Município em 27/01/2021; 

 

CONSIDERANDO que o Legislativo Municipal já realizou três das quatro sessões 

extraordinárias programadas e que a última das sessões, conforme Edital 003/2021, 

ocorreria às 9 horas desta segunda-feira (01/03/2021), na sede da Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO que, por força do agravamento do quadro da pandemia da COVID-19 

no Estado da Bahia, o Senhor Governador editou o Decreto nº 20.259, de 28 de 

fevereiro de 2021, que “Institui nos Municípios do Estado da Bahia, as restrições 

indicadas, como medidas de enfrentamento ao novo coranavírus, causador da Covid-19, 

e dá outras providências”, a realização de mencionada  mencionada sessão 

extraordinária foi suspensa; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que - em respeito às prerrogativas do Prefeito 

Municipal e ao princípio da separação de poderes - o Legislativo realize a última das 

quatro sessões extraordinárias convocadas pelo Alcaide; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que o Legislativo já deliberou sobre os PL’s nº 001/2021, 

002/2021, 004/2021 e 005/2021, todos constantes da pauta da convocação extraordinária, 

mas que ainda resta votar em segundo turno as propostas de emendas à Lei Orgânica do 

Município de Tremedal- Bahia, que são objeto Projeto de Lei nº 003/2021, de autoria do 

Executivo Municipal; 
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CONSIDERANDO, por fim, o quadro de incertezas no que tange à possibilidade de 

realização de reuniões presenciais dadas à necessárias medidas de enfrentamento à 

Covid-19 no Estado da Bahia e também às dificuldades de conexão de internet 

vivenciadas no Município de Tremedal – Bahia, sobretudo em sua Zona Rural, 

 

RESOLVE  cientificar os edis que a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA que seria realizada no 

dia  1º  de março às 9 horas, foi suspensa por força do disposto no Decreto Estadual nº 

20.259/2021 e que, nesta oportunidade, fica REDESIGNADA para o próximo dia 

05/03/2021, às 9 horas, de forma HÍBRIDA, ou seja, presencial e/ou virtual, devendo a 

senhora e os senhores parlamentares participarem na sede da Câmara Municipal ou, 

preferencialmente, por VIA REMOTA, nos termos regulamentados na Resolução nº 002, 

de 27 de abril de 2020.  

 

 

Tremedal - Bahia, 01 de março de 2021. 

 

Marcelo Nunes de Oliveira 

Presidente 
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Inexigibilidade
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TERMO DE RATIFICAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

 

-- PROCESSO LICITATÓRIO 011/2021 -- 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em 

conformidade ao disposto no Art. 25, Inciso I, § 1º da Lei Federal 8.666/93, 

CONSIDERANDO que o CONTROLE INTERNO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 

26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 007/2021. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da adjudicação 

expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação de Serviços na área jurídica, prestar serviços de advocatícios, 

consultoria e assessoria jurídica à CONTRATANTE, inclusive defesas e acompanhamento 

de processos perante o Poder Judiciário Estadual e Federal, na instância inicial emitindo 

pareceres jurídicos e orientando juridicamente nas rotinas dos procedimentos internos 

administrativos,  portarias, bem como na produção de defesa e acompanhamento de 

processos perante o TCM, MPF dentre outros órgãos atinentes  à Câmara Municipal de 

Tremedal - Bahia. 

CONTRATADA: CLECIA BARROS FERRAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 41.006.544/0001-48 | ENDEREÇO: Av. Mariano Vieira – 27 – Centro – CEP: 46.255-

000 - Maetinga - Ba. 

VALOR: R$ 7.000,00 (Sete mil reais), mensais, perfazendo o valor global de R$ 77.000,00 

(setenta e sete mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.35900.000 – Pessoa Jurídica. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II e art. 13, II, III e V, todos da Lei 8.666/1993. 

Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2021.Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
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prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 

 

Tremedal – Bahia, 05 de fevereiro de 2021 

 
 
 

Marcelo Nunes de Oliveira 
Presidente  
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Contrato
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2021 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.739.140/0001-49 com sede na Rua 5 de Novembro nº 09 Bairro Centro, na 
cidade de Tremedal - BA.  
 
CONTRATADA: CLECIA BARROS FERRAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA CNPJ: 41.006.544/0001-48   com endereço na Avenida. Mariano 
Vieira – 27 – Centro – CEP: 46.255-000 - Maetinga - Ba. 
 
OBJETO: Serviços na área jurídica, prestar serviços de advocatícios, consultoria 
e assessoria jurídica à CONTRATANTE, inclusive defesas e acompanhamento 
de processos perante o Poder Judiciário Estadual e Federal, na instância inicial 
emitindo pareceres jurídicos e orientando juridicamente nas rotinas dos 
procedimentos internos administrativos,  portarias, bem como na produção de 
defesa e acompanhamento de processos perante o TCM, MPF dentre outros 
órgãos atinentes  à Câmara Municipal de Tremedal - Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – Outros Serviços Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 
VALOR GLOBAL: R$ 77.000,00 (Setenta e Sete Mil Reais) 
 
VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 011/2021: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
004/2021. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, II e art. 13, II, III e V, todos da Lei 
8.666/1993. 
 
 
 
 
Tremedal – Bahia, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

Marcelo Nunes de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
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Pregão Presencial
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BA, nos usos das 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe nos termos das Leis Federais 
nº 10.520/02, 8.666/93, Lei Estadual 9.433/2005, Decreto Federal 7.892/2013 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a decisão da pregoeiro e equipe 
referente ao processo licitatório, abaixo especificado: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2021 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 
OBJETO: Aquisição de Combustível, para manutenção do Veiculo da Câmara 
Municipal de Tremedal. 
 
EMPRESA: AUTO POSTO MELHOR PREÇO – CNPJ: 11.128.224/0001-08 
 
VALOR GLOBAL: R$ 53.438,00 (cinquenta e rês mil quatrocentos e trinta e oito 
reais). 
 
 
 
Câmara Municipal de Tremedal, 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
Marcelo Nunes de Oliveira 

Presidente 
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Contrato
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EXTRATO DO CONTRATOS Nº 10/2021 E 14/2021 

 
 

 
 
Extrato do Contrato nº10/2021. Contratante: Câmara Municipal De Tremedal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.739.140/0001-49 Contratado:  AIR DOC 
PUBLICAÇÕES. CNPJ 08.765.411/0001-80. Objeto: visa à Contratação de prestação 
de serviço de Diário Oficial Próprio em meio eletrônico para Locação e Licenciamento 
de uso de software, para publicação dos Atos Oficiais e Administrativos durante o 
exercício de 2021, Valor da Contratação: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais). 
Vigência: 01/02/2021 a 31/12/2021, Tremedal/Ba, 01 de Fevereiro de 2021. 
 
 
Extrato do Contrato nº14/2021. Contratante: Câmara Municipal De Tremedal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.739.140/0001-49 Contratado  FAN LINK INTERNET 
LTDA. CNPJ: 07.814.358/0001-05,. Objeto: Serviço de fornecimento link para acesso 
de enternet, para uso da Câmara Municipal de Tremedal. Valor da Contratação: R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Vigência: 01/02/2021 a 31/12/2021, 
Tremedal, 01 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

Marcelo Nunes de Oliveira 
Presidente 
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Contrato

  

 

 
 

Rua 5 de novembro 4, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

 

 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021  
 

 
 
Extrato do Contrato nº 13/2021. Processo Administrativo 008/2021, Pregão 
Presencial nº 001/2021 – Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL/BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.739.140/0001-49 Contratado:  AUTO POSTO 
MELHOR PREÇO inscrita no CNPJ Nº 11.128.224/0001-08 com sede na Avenida 
Joaquim Ferraz de Araújo – s/n – Centro – CEP: 45.170-000 – Tremedal- Ba. Objeto: 
Aquisição de combustível, para manutenção do veículo da Câmara Municipal de 
Tremedal/BA. Valor da Contratação: R$ 53.438,00 (cinquenta e três mil quatrocentos 
e trinta e oito reais). Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021. Tremedal, 01 de março de 
2021. 
 
 
 

 
 

Marcelo Nunes de Oliveira 
Presidente 
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